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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. —
O Oficial de Justiça, Belinda Coronel.

304347557 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2367/2011

Processo n.º 1264/05.9TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

SODAFE — África Importação Exportação, S. A., NIF 502818255, 
Endereço: Av. Marquês de Tomar, n.º 7 A, 1069 Lisboa

Administradora de Insolvência: Maria Teresa Martins Revês, Ende-
reço: Estrada de Benfica, 388, 2.º Esquerdo, 1500 -001 Lisboa

A decisão de encerramento do processo foi determinada por 
insuficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo 
e das restantes dívidas da massa.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

14 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

304346544 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2368/2011

Processo n.º 256/09.3TYLSB

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência
acima identificados

Insolvente: Jp Oliveira — Caixilharias Alumínio, L.da, 
NIF — 504425803, Endereço: Rua Horta Nogueira Grande, Lt 2/3, 
Olival de Basto, 2675 -015 Olival de Basto

Administrador da Insolvência Maria Virgínia Figueira, Endereço: 
Praça Joaquim Machado Castro N.º 13 — 3.º Esq., Varge Mondar, 
2635 -464 Rio de Mouro, NIF 121180670

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente nos termos dos arts. 230 n.º 1 a. d) e 
artigo 232.º n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento:

a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os 
seus termos como incidente limitado — n.º 5 do art. 232.º do CIRE.

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvên-
cia, designadamente, recuperando a devedora o direito de disposição 
dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da 
qualificação de insolvência e do disposto no art. 234.º  - art. 233., n.º 1, 
alínea a) do CIRE.

c) Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de qua-
lificação da insolvência — artº. 233.º, n.º 1, alínea d) do CIRE.

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — art. 233.º, n.º 1, 
alínea c) doCIRE.

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — art. 233.º, n.º 1, al. d), do CIRE.

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — arts. 
234.º, n.º 4 do CIRE.

5 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Dr. Maria José Costeira. — O Ofi-
cial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

304317708 

 Anúncio n.º 2369/2011

Processo n.º 28/11.5TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

12 -01 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor: Cruzeiro — Actividades de Lazer e Fitness, L.da, 
NIF — 507817400, Endereço: Rua Cândido de Oliveira, N.º 2, 1.º Dtº, 
2675 -000 Póvoa de Santo Adrião.

É administrador do devedor: Paulo Jorge Coelho Miguel, Rua Cândido 
de Oliveira, N.º 2, 1.º Dtº, Póvoa de Santo Adrião, 2620 -135 Póvoa de 
Santo Adrião.

Para Administrador da Insolvência foi é nomeado o Sr. Dr. Rui Ma-
nuel Conde Morais da Silva, Endereço: Rua Álvaro de Campos, N.º 21, 
R/c — A, 2675 -225 Odivelas.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 22 -03 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
9 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.
304332685 

 Anúncio n.º 2370/2011

Processo n.º 731/2000 — Falência (Requerida)

Requerente: Florêncio Augusto Chagas, S. A.
Falido: C.B. Catarina & Barreto, L.da. e outro(s).




